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P.R. 85.693/53 

Aviso 

, 
Senhor lº Secretario: 

- --
Oirel:Jri ~ r " .IIVO 

~ u~Z 10 1953 'I 
PRO.-v-.;OL0 "' - ,~~L I 

N,o ···O .. 69.1 .. -
Tenho a honra de transmi tir e V . I:xe. e inclus F r1en 

segem nº 540, de 3 do corrente mês, acompanheda de projeto de 
... # ... 

lei, referente a abertura, pelo Ministerio da Educa çro e Cult~ 

ra, do crédito éspecial de Crt 8.000,00, pera pagamento das co~ 
... 

tribuiçoes devidas ~elo Instituto N~cional de Cinema Educetivo 

e AssocisÇEO Internacional de Cinema Cientifico . 

Aproveito ~ oportunidede pare renover a V. Exe . os 
... 

protestos ele minha alta estima e di~tints consinereçco. 

_ ..... -

Ao Exmo . Sr. Deputado Ruy Almeida, 
, A 

DD . 1 2 Secretcrio da Camara dos Deputados . 

HB/JTA 

'. 
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO Ng 3967-B-1953 

, Redação Final do projeto n. 3967, de 1953, que autoriza o Po-
, N , 

der Executivo a abrir, pelo }Unisterio da Ec1.ucaçao e Cul tur a, o credi to e~ 
• 

pecia1 de (%$ 8 . 000,00, para p8.t;;amento das contribuições devidas pelo Inst,! 
.. ... 

tuto Nacional de Cinema Educativo a Associaçao Internacional de Cinema. Ci-
• 

ent!fico. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 . t o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mlnisté -
rio da Educação e Cultura, o cr~dito especial de c4 8.000,00 (oito mil cr~ 

N ( 

zeiros), para pagamento das contribuiçoes devidas, nos exe rc~cios de 1951 

/ j.. ~ 1952, pelo Instituto Nacional de {!nema Educativo ~ Associaç&c Internac! -• 
, N 

onal de Cinema Cientifico, como membro da mesma Associaçao . 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contr~io . 

Sala "Alcindo Guanabara", em 5 de I-htl d& 1954 1-1 t llo 
j / 

, • - Pre sidente 

GETULIO MOURA 

\ 
.. c;:' • 

, 

• 
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abert lro. , pelo Hinistério da EdUCo.-;llo e Cultura , 
especial de Cr",,8. 000 , OO , para pagd.mento U.d.3 con-, 

uiçl3es '. 0 l . u. C. h. a ,i.s30cic';ao lnL8rnacional ,1e Cinema 
iontlfico, referentes a 1951 e 1952, temio parecer favorável 

b. Comissão de linanças . 
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o projeto nQ 3.967 de 1953, procedente do Poder Executivo, 

visa a a bertura de crédito especial, na importância de Cr$ 8.000,00, 

( oito ~ll cruzeiros ), destinados ao pagamentQ das quotas de con -

tribuição correspondentes aos anos de 1951 e 1952, do Instituto Na-

c10na1 de 

ent!fico, 

, .. 
Cinema Educa tivo a Associaçao Internacional de Cinema Ci-

A 

da qual faz parte aquele Ins t ituto. 
, -

Com o credito aberto pela Lei nQ 1.511, de 19 de dezembro 

de 1951, foram pagas à Associação referida as quotas trelativas aos 

anos de 1948 a 1950. 

Para o corrente ano e o de 1953, o 11lnistério da Educação 
A e CUltura tomou providencias, segundo inf orma o Senhor Ministro, em 

• 

sua Exposição de Motivos, para que constasse do Orçamento a dotação 
, 

necessaria. 

Esse compromisso decorre de uma Resolução ministerial, 
--

contida no processo nQ 76.960- 1948- Instituto Nacional de Cinema 

Educativo- pela qual êste Instituto fica autorizado a filiar-se à 

Associação Internacional de Cinema Cientifico, com a obrigação de 
. 

pagar, anualmente, uma taxa de oitocentos francos suissos. 

O cálculo da i mportância solicitada, feito no Ministério 
. 

da Educação e CUltura, teve por base o mesmo valor cambial, que o-

rientou a iniciat iva ministerial de incluir no Orçamento vigente 

dotação própria à despesa de que se trat a. 

" Trata-se, como se ve, de despesa que vem sendo atendida , 

desde 194H, 

XII/ 51). O 

inclusive, por crédito especial (Lei nQ 1.511, de 191 
, 

seu montante e relativamente insignificante. 

- Em face do exp' 

- Sala .. Antônio Carlos ti, 
o, somos pela 

~ de maio 

... aprovaçao do projeto. 

de 

Relator. 
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PARECER MISSAO 

A ~omissão de Finanças opina pela apr ovação do Projeto nO 
,. 

3.967 de 1953, nos. termos do parecer do Relator. 

Sala li Antônio ..:::c~ar~l::o::S~" .f--~-=::::~i=o::d~e 1954 • 

..L-S el1 L L'~:;-!F~~~~ # -Presidente. 

7 Relator. 

----? 

I $4--,1~ ... 
e/ODe /t' 

' 1 
fi. 13 f L ~ Z .Jt~ 
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Volt ( h/v · d-L-, 

!;,'u · ~'l'~ , 
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INTEIRADA 

~'- /-2_/19 , 
, 

, .. _--~ 
DéPUTAOOS 

? " Legislativos 

~2 19551 ~ 
J v':RAL 

,t r de junho de 1955 

'-1c/l9-

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins que, nesta data, foi enviado à sanção do 

Excelentissimo Senhor Presidente da República o Projeto de 

Lei, de n Q 3967-B/53, nessa Câmara e n Q 183/54 no Senado, a-

provado pelo Congresso Nacional, que autoriza o Poder Executi -
, ... , 

vo a abrir, pelo Ministerio da Educaçao e Cultura, o credito 

especial de Cr$ 8.000,00, para pagamento das contribuições de -.. 
vidas pelo Instituto Nacional de Cinema Educativo a Associa-

ção Internacional de Cinema Cientifico. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
,. 

Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

-
, 

lQ Secretario 

Exeelentlssimo Senhor Deputado Barros Carvalho 
, ,. 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

AVBI 
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\.' Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
, N 

pelo Ministerio da Educaçao e Cu1tu , -rai o credito especial de ••••••••• 
Cr, 8.000,00, para pagamento das 
contribuições devidas pelo Institu~ 
to Nacional de Cinema Educativo a 
Associação Internacional de Cinema 
Cientifico. 

° CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 t o Poder Executivo autorizado 
, , 

a abrir, pelo Ministerio da Educação e Cultura, o credito 

especial de Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros), para paga­

mento das contribuições devidas, nos exercícios de 1951 
, 

e 1952, pelo Instituto Nacional de Cinema Educativo a As-

sociação Internacional de Cinema Cientifico, como membro 

da mesma Associação. 

Art. 22 Revogam-se as disposições em 
, 

contrario. 

SENADO FEDERAL, em oi'! de junho de 1955 

AVB/ 
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II~TE I R ADA, AO ARQU tVO 
j:"" , 't I ~ /195 .. ..r. 

, I 
\ .' 

-

DiraL , d , - ~. o "'.1131J!lVOS • 

I /P-de J'ulho de 1955 
-ç n' ... I .... -./ 1955' .. -"" , I 
PROTV~OL.v v..;.RAL 

N. o . __ ._ .. J .: .... ,.: .. , -_ c I . ' . -Q _ - o- ~ ",_-,{J 

) 

./ Senhor Primeiro Secretário , 
,-/; 

~---

'" . Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencla , 
, 

para os devidos fins , os inclusos auto grafos dos decretos do 

Con resso Nacional , sancionados pe o Excelent1ssimo Senhor Pre -
~ 

siden e da Republica : 
. 

+ que autcriza o oder Executivo a rbrir , pelo 

r.lin:Ls té rio a Educação e Culturu10 crédito especial do ••••••• 

. Cr~~ 8.000 , 00 , p~r[> pagamento das contribuiç õe s devida::; elo Im 

tituto ~8cion8l de 'Cinema Educativo à Asso ciação Internacional 

de Cinema Cientifico; 

+ nua autorizE.. o Poder ExecutIvo a abrir , pelo 

la •.... 

Cr~~ 138.000 , 00 , par~ ocorrer l;;j.ü P~l.bc.l;'lent;) o::: auxilios , consi-

4 ' " . AlI *"tI gnaC:03 no vr (~[\mento de 19 9, a .. SSJCl?çao de Proteçao e l'l.ssis-

tênG.la à IHa cernldade e Infsncia. de são João de Sab Ci , Etc> Vis-
-

pensário de Bôa Vista , Comercial d6 Pará , ~ Sacie 

dade de ssistên~ia a Psicopc.tas de :Jatal a &0 Dlsp9nsário de 

Salvador; 

. 

Excelent1ssimo snhor Deputado Barros Carvalho 

Primeiro Secretário da'Câmara d~s Deputados 

DCS 
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ue rno"Ufi ca. o artigo 19 do decreto-lei n~ ••• 

3 200 , de 19 de abril de 194 , que dispõe sôbre a organlzasão e 

proteção da fam l 1ia; 

T ue 3utJriza o .oder Execut V~ a abrir , pe o 

Ministério da Educação e Cultura , u cr~dito cspec_Lal do C 
Jl, 

1t ••• 

91.512 , 60 , para pa arnento 
_ • 11 . 

a gratifica ao de r.12lS1-ster1-0 u pr~-

f ~~. . +- lO i . cssores o mcsmo ld~~~Suer o , 

ue . utoriza a concossão do au.."'Cilio de Cr~( ••• 

20.000.000 , 00 anuai s 
'- ~.,.. . -as .. assoes Sal'3s ianas do i.:nazonas - P'l"'B 1[;,-

zia do Rio ~egro; 

t q o autoriza o PO'1f'r EXf"~utiv() a abrir , re1o LIi -
• .f IJ • nl.S .:,e r~ o da Educa .... ão e Cultu.ra , o crpJl to I3s 1Jocia .I: •••• 

213·791 , 90 , 
- . de mar ster10 a nro-

J 

fessores do meSlJO 
"'I'. • J- • • • ; .. ~n~s uer~o, 

... 1"'1, e s.utoriza o Po er Executivo a abr-tr , pelo 1.i.!. 

n:"stério da õric~ltu.ra , ü crédito • 
t>nl)' c' r .......... 1- -.J ...... c;.l 

,.:J C JI, 2 0 /' ('\ 00 -....c r'i " • 0Ú , , p~ 

ra ocorrer LC )a~Qlento de qu.e tra~a a Lei n~ 1 234 , ~e 14 dc 
-

novembro '" e 1950, a Edmundo Bruzz i , me~ co do Centro 

de Ensino e Pesquisas Agronômicas; 

t o cU~Jriza. o Poder Exccuti o a abrir, 01 T'· .. 
J.I ... ..L -

. t '" . d n~s .er~o a AGri~ultura , o crédito especIal ~e Cr$ 43.966 , o, a -
ra atender <.,0 'Jii .. cncnto le >:ratific. 

L ~ '-' 

a profcs ser Cf. :eJrá tico , pa rão 11 O", Leon ;,!cntoiro ',lJilwe rth; e 

• 
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T que autoriza o Poder Executj 'lO a E.bI ir , e lo 

r.Iin:s-:é r io :'0. EdilCaç&O e C:ultut'r' , o cré dito especial r'lC'\ 
.<\.- • •••• 

'I , t Cr ' 301.4 -/0 , 00 , cstinadu no pú,.;w_ enta do pes~o&.l 18 Fuculc1a-

de de Direito de ~1~ .;3 ~ s. 

hproveltc ~ J~0-tuni1ade ara reiterLr u Vossa 

Sxcel'3ncia o s ' r otestos de minha istinta considernç&o. 

"'--/ / tf'-~v (~c,: / ' 
s Jomes do Ol ivcir~ 

lQ Sec!'ct ário 
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